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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO – CREA-RJ

ANEXO I

GLOSSÁRIO DO EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 

Para os fins deste Edital, entende-se por:

1. entidade de classe: entidade de direito privado sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
2. parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente com entidade de classe, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse do Sistema Confea/Crea, com reciprocidade, mediante a execução de projetos expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;
3. atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; 
4. projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil;

5. dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da entidade, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com o Confea ou com o Crea, para a consecução de finalidade de interesse do Sistema Confea/Crea, ainda que delegue essa competência a terceiros;
6. gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato administrativo, com poderes de controle e fiscalização;

7. administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros;

8. termo de colaboração: instrumento por meio do qual é formalizada a parceria com entidade de classe proposta pelo Confea ou pelo Crea, conforme o caso, que envolva a transferência de recursos financeiros;

9. termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pelo Crea-RJ com a Entidade de Classe para consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações entidades, que envolvam a transferência de recursos financeiros;
10. acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pelo Crea-RJ com as Entidades de Classe para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financieros;
11. comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública;
12. comissão de acompanhamento e avaliação: comissão, instituída pelo Plenário do Confea ou pelo Plenário do Crea, conforme o caso, destinada a processar e julgar chamamentos públicos, assegurada a participação de pelo menos um funcionário ocupante de cargo efetivo;
13. chamamento público: procedimento destinado a selecionar entidade de classe para firmar parceria por meio de termo de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  
14. bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;
15. concedente: repasse dos recursos financeiros, pelo Crea-RJ, para viabilizar a realização do objeto do termo de fomento;
16. prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases:
a.  apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;
b. análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;
17. evento: feiras, encontros profissionais, palestras, cursos, seminários, conferências, congressos e atividades afins;
18. projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pelo Sistema Confea/Crea e pela entidade de classe; e
19. proponente: entidade de classe, com a qual o Crea-RJ se pactua para a execução do objeto, por meio da celebração do termo de fomento.
[image: image1.png]Patrocinio & a acéo institucional que se realiza por meio de apoio, financeiro ou o, a projetos de cunho
cientifico e técnico de iniciativa de organizacio sem fins lucrativos, com objetivo de:

1-fortalecer a imagem e os servicos prestados pelo Confea;
11 - apoiar acdes vinculadas a misséo e aos valores do Confea e ao seu planejamento estratégico;
11l -fortalecer o relacionamento do Confea com a sociedade;

IV - incentivar acBes vinculadas ao desenvolvimento do Sistema Confea/Crea;

V- incentivar acBes que promovam a inovacéo, atualizacio e a geraco de conhecimento técnico-cientifico
deinteresse da engenharia, da agronomia e das geociéncias; e

VI - valorizar acdes que contribuam com o regular exercicio profissional na rea da engenharia, da agronomia
e das geociéncias, visando a protecéo da sociedade.




[image: image2.png]O Confea realiza parcerias em regime de mitua cooperaco com entidades sem fins lucrativos
vinculadas ao Sistema Confea/Crea a fim de assegurar:

« oaperfeicoamento técnico e cultural dos profissionais abrangidos pelo Sistema Confea/Crea;

« odebate e a divulgagio da legislagio profissional e de interesse das profissdes abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea;

* adivulgagio do Cédigo de Etica Profissional; e

« aconscientizagao sobre a importancia do registro da Anotag3o de Responsabilidade Técnica - ART e do acervo
técnico profissional.

Os projetos que séo objetos dessas parcerias séo selecionados por meio de Chamamento Pablico & em
conformidade com a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, com a Lei n° 13.204, de 14 de dezembro de
2015, com o Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016, com a Resolucéo n° 1.075, de 14 de junho de
2016, & com as demais condicdes previstas nos Editais divulgados pelo Confea.
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